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PROCESSO Nº 116/2025
ADESÃO Nº 0011/2025
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 076/2025 pelo Consorcio Interfederativo Minas Gerais – CIMINAS visando o registro de preços para eventual e futura aquisição de acessórios e equipamentos visando a manutenção da iluminação pública e suprimentos elétricos diversos em atendimento aos Municípios de Presidente Olegário/MG.

ATA DO PROCESSO DE ADESÃO
Ao nove do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às treze horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa o registro de preços para eventual e futura aquisição de acessórios e equipamentos visando a manutenção da iluminação pública e suprimentos elétricos diversos em atendimento aos Municípios de Presidente Olegário/MG realizada pelo Consorcio Interfederativo Minas Gerais – CIMINAS. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, apresentou no momento da solicitação o documento de formalização da demanda, termo de referência, ata de registro de preços nº 076/2025 do CIMINAS. No documento de formalização da demanda, bem como no termo de referência a secretaria requisitante evidenciou a necessidade da contratação, bem como os requisitos para contratação, ipsis litteri “às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, visando à execução e futura manutenção contínua e eficiente da rede de iluminação pública municipal, que será realizada por meio de contrato a ser firmado com o Consórcio Interfederativo de Minas Gerais – CIMINAS. Para garantir o pleno funcionamento da rede e evitar descontinuidade na prestação dos serviços, faz-se necessárias a aquisição de materiais elétricos (lâmpadas de vapor de sódio, vapor de sódio, vapor metálico, luminárias de LED e reatores), de forma a manter estoque mínimo para pronta reposição e fornecimento aos responsáveis pela execução da manutenção.” Considerando que o valor da locação e prestação de serviços referida o preço médio total encontrado foi de R$ 201.436,00 (duzentos e um mil, quatrocentos e trinta seis reais) conforme orçamentos e declaração disposta nos autos do processo, e que o valor registrado em ata é de R$ 195.595,50 (cento e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos), fica evidenciado, portanto, não somente o valor de mercado compatível, mas também a vantajosidade na prestação de serviço mediante a Ata de Registro de Preços nº. 076/2025 realizada pelo CIMINAS. Em síntese, após a cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretarias Requisitantes, após Despacho Autorizativo do Senhor Prefeito Municipal e Parecer Jurídico Municipal, considerando que a proposta comercial atendeu aos interesses do município, considerando as justificativas acima mencionadas, conclui-se que a ADESÃO se faz necessária devido a vantajosidade demonstrada. Empresa Contratada: BRASIL ILUMINAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. Fundamento: Artigo 86 da Lei 14.133/2021. Valor total: R$ de R$ 195.595,50 (cento e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos). Ressalta-se que a Agente de Contratação e equipe de apoio não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa face às certidões apresentadas, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para, querendo, Autorizar e Ratificar. 
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